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GABINETE DO PREFEITO  
 

 

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO) 
 

PORTARIA Nº.126/2025– GP. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais conferidas pela 

Emenda à Lei Orgânica nº 04 de 28 de janeiro de 2025 e Lei 

Complementar Municipal nº 02, de 07 de fevereiro de 2025. 

Considerando o requerimento de revisão de aposentadoria 

formulado pela interessada; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, com 

proventos integrais a servidora pública municipal, MARIA 

RODRIGUES PEREIRA SANTOS, inscrita no CPF nº. 971.xxx.xxx-

04 titular do cargo efetivo Professor I(magistério) – Classe V, 

Matriz/Nível Pós-Graduação, 150H/A, matrícula n°517, 

conforme dispõe o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 

41/2003. 

 

Art. 2°.Esta portaria revoga a Portaria nº 134/2024 – GP, 

publicada no Diário Oficial do Município em edição nº 2.168 de 

19 de junho de 2024, em razão de regra de cálculo adotada não 

conceder a integralidade na aposentadoria. 

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. Com efeitos financeiros retroativos a 01 de junho 

de 2024. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE, EM 

09 DE MAIO DE 2025. 

 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO) 

___________________________________________________ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

  

O Municipio de Santa Cruz, Estado de Pernambuco,  

no uso das atribuições legais,      por razões de interesse público 

a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o processo licitatório 

supracitado, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para ata de registro de preço para aquisição de 

materiais permanentes, equipamentos de informática, itens 

de laboratório, mobiliário e eletrodomésticos, destinados à 

Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz/PE, VALOR 

MÁXIMO ESTIMADO: R$ 522.133,86; TIPO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM; COM DATA DE ABERTURA: 

12/06/2025 ÀS 09h00min.  

Inicialmente, registra-se que a revogação da licitação 

encontra fundamentação legal no Art. 71 da Lei 14.133/21 e 

na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Considerando que, após a publicação do Edital do 

processo licitatório em referência, tornou-se necessária a 

ampliação da quantidade de determinados itens, o que 

impacta diretamente tanto no valor do objeto quanto na 

competitividade do certame; 

Considerando que tal modificação caracteriza uma 

alteração substancial nas condições originalmente 

estabelecidas, tornando necessária a adequação do edital 

para garantir a economicidade, eficiência e melhor 

atendimento ao interesse público; 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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Considerando o disposto no artigo 71 da Lei nº 

14.133/2021, que permite a revogação da licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

Nesse caso, a revogação, constitui a forma adequada 

de desfazer o procedimento licitatório, tendo em vista a 

superveniência de razões de interesse público que fazem 

com que o procedimento licitatório, inicialmente 

pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a 

Administração Pública.  

Desta forma, a Administração Pública não pode se 

desvencilhar dos princípios que regem a sua atuação, 

principalmente no campo das contratações públicas, onde se 

deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, 

obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da 

Constituição Federal e no art. 5º da Lei 14.133/21.  

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, 

para os casos em que a Administração, pela razão que for, 

perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na 

celebração do contrato.  

Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o 

desfazimento da licitação e a suspensão da celebração de um 

futuro contrato com base em critérios de conveniência e 

oportunidade.  

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador 

Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 

2002, p. 438), tece o seguinte comentário sobre revogação: 

 

 “A revogação consiste no desfazimento 

do ato porque reputado inconveniente e 

inadequado à satisfação do interesse 

público. A revogação se funda em juízo 

que apura a conveniência do ato 

relativamente ao interesse público... 

Após, praticado o ato, a administração 

verifica que o interesse público poderia 

ser melhor satisfeito por outra via. 

Promoverá então o desfazimento do ato 

anterior... Ao determinar a instauração 

da licitação, a Administração realiza juízo 

de conveniência acerca do futuro 

contrato (....) Nesse sentido, a lei 

determina que a revogação dependerá 

da ocorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado. Isso indica a 

inviabilização de renovação do mesmo 

juízo de conveniência exteriorizado 

anteriormente”. (Grifo nosso). 

 

 Pois bem, o fato superveniente que enseja a 

revogação da licitação, e que embasam e justificam a 

escolha da revogação como ato que melhor atenda ao 

interesse público é a economia de recursos públicos. 

Assim, com fulcro nos fundamentos de fato e de 

direito já expostos entendemos ser necessário a REVOGAÇÃO 

da Licitação.  

 

Santa Cruz/PE, 02 de junho de 2025. 

 

Adegildo Guimarães Soares 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 

Comissão de Contratação 

Processo Administrativo Nº: 027/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

Pregão Eletrônico/SRP Nº 014/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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Pregão Eletrônico/SRP nº 027/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025- PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

Objeto: Eventual fornecimento de materiais de expediente e 

matérias didáticos escolar, destinado as diversas Secretarias 

Públicas e Fundos Municipais, e para suprir a necessidade da 

rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, 

pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 

municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do 

Sistema Único da Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: 

Crás, Creas, Bolsa Família, Programas:, Semi - Integral, e para o 

Programa PDDE, Conselho Tutelar do Município, Programa 

Transporte Escolar/PNATE. Que após o processamento do 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC comunica-se sua 

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO de seus objetos da seguinte 

maneira: Empresas; a) PAULO DIEGO DOS SANTOS RAMOS - 

ME (PAPEL MAGIA) CNPJ Nº 14.738.821/0001-34),vencedora 

nos itens/lotes 

(04,05,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30

,31,32,33,35,36,38,39,40,41,42,44,45,46,47,48,50,51,52,53,54

,55,57,58,59,61,62,63,64, 

65,67,69,71,73,74,75,76,79,82,87,90,91,92,93 E 100), Valor 

global R$ 96.871,90 (Noventa e seis mil e oitocentos e setenta 

e um reais e noventa centavos) e licitante b) CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA,C.N.P.J. (MF) sob 

o nº 13.879.231/0001-69, vencedora nos itens/lotes 

(01,08,11,12,49,60,62,66,68,80,81,83,84,86,88,89,95,97,99,10

1 e 102), valor global R$ 86.716,00 (Oitenta e seis mil e 

setecentos e dezesseis reais), e licitante c) MSI COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA,CNPJ sob o nº42.448.644/0001-97 vencedora 

no item/lote (98), Valor global R$ 1.700,00 (mil e setecentos 

reais),e licitante d) ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA,CNPJ sob 

o nº53.571.459/0001-01),vencedora nos itens/lotes 

(02,03,06,07,09,10,34,43,56,70,72,77,78,85,94,96,103 e 104), 

Valor global R$ 31.202,00 (Trinta e um mil e duzentos e dois 

reais),Previsto do anexo do edital do certame, mais 

informações podem ser obtidas diretamente na sede da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situado na avenida 03 de 

maio nº276 centro Santa Cruz, ou através do fone/fax: (87) 

3874-8156, 3874-8134, no horário de 8:00h às 12:00h, de 

Segunda a Sexta-Feira. Santa Cruz, 02 de junho de 2025. Juarez 

G. da Silva – Agente de contratação. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º027/2025/PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

objeto: Eventual fornecimento de materiais de expediente e 

matérias didáticos escolar, destinado as diversas Secretarias 

Públicas e Fundos Municipais, e para suprir a necessidade da 

rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, 

pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 

municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do 

Sistema Único da Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: 

Crás, Creas, Bolsa Família, Programas:, Semi - Integral, e para o 

Programa PDDE, Conselho Tutelar do Município, Programa 

Transporte Escolar/PNATE, conforme edital do Pregão 

Eletrônico/SRP nº 014/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e 

Processo Administrativo nº027/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC Preços: Os preços estão registrados 

nos termos das proposta vencedoras do Pregão Eletrônico/SRP 

nº 014/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo 

Administrativo nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC, 

Conforme abaixo.Empresa Contratada: PAULO DIEGO DOS 

SANTOS RAMOS - ME (PAPEL MAGIA) CNPJ Nº 

14.738.821/0001-34, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Praça Voluntário da Pátria nº420, centro 

Ouricuri - PE, neste ato representada pelo sócio proprietário o 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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Sr. Paulo Diego dos Santos Ramos, brasileiro, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 6022361-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF 

sob o nº 037.040.484-02, residente e domiciliado na cidade de 

Ouricuri/PE; e-mail: papel.magia@hotmail.com, vencedora nos 

itens/lotes(04,05,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,2

7,28,29,30,31,32,33,35,36,38,39,40,41,42,44,45,46,47,48,50,5

1,52,53,54,55,57,58,59,61,62,63,64,65,67,69,71,73,74,75,76,7

9,82,87,90,91,92,93 E 100) do anexo edital do certame, 

totalizando o valor global R$ 96.871,90 (Noventa e seis mil e 

oitocentos e setenta e um reais e noventa centavos),data de 

assinatura 30 de maio de 2025. 

Adegildo Guimarães Soares- Prefeito Municipal, Ana Célia da 

Silva Gomes- Sec. de administração e finanças, Cícera 

Leoneide dos Santos Cândidos Silva- fundo municipal de 

assistência social, Ryvalda Rodrigues Mâcedo- fundo 

Municipal de Saúde, Daiane da Silva Tavares- fundo municipal 

de educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2025- PMSC/FMS/FMAS 

 

Pregão eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC: Contratante: 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE. Contratada: empresa: PAULO 

DIEGO DOS SANTOS RAMOS - ME (PAPEL MAGIA) CNPJ Nº 

14.738.821/0001-34, Pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Praça Voluntário da Pátria nº420, centro 

Ouricuri - PE, neste ato representada pelo sócio proprietário o 

Sr. Paulo Diego dos Santos Ramos, brasileiro, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 6022361-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF 

sob o nº 037.040.484-02, residente e domiciliado na cidade de 

Ouricuri/PE; e-mail: papel.magia@hotmail.com, Vencedora 

nos itens/lotes 

(04,05,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30

,31,32,33,35,36,38,39,40,41,42,44,45,46,47,48,50,51,52,53,54

,55,57,58,59,61,62,63,64,65,67,69,71,73,74,75,76,79,82,87,90

,91,92,93 E 100) OBJETO: Eventual fornecimento de materiais 

de expediente e matérias didáticos escolar, destinado as 

diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para suprir 

a necessidade da rede municipal do ensino fundamental, 

ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos as 

escolas públicas municipais, Sede da Prefeitura, e para os 

Programas: Serviços Convivência e Fortalecimento de Vinculos 

SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, 

Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, Programas:, Semi 

- Integral, e para o Programa PDDE, Conselho Tutelar do 

Município, Programa Transporte Escolar/PNATE. conforme 

edital do Pregão eletrônico/SRP nº 014/2025- 

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025- PMSC/FMS/FMAS/SEDUC.Valor Global 

Contratado R$96.871,90 (Noventa e seis mil e oitocentos e 

setenta e um reais e noventa centavos) 

 

Santa Cruz, 02 de junho de 2025. 

Ana Célia da Silva Gomes- Sec. Municipal de administração e 

finanças 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º028/2025/PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

objeto: Eventual fornecimento de materiais de expediente e 

matérias didáticos escolar, destinado as diversas Secretarias 

Públicas e Fundos Municipais, e para suprir a necessidade da 

rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, 

pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 

municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do 

Sistema Único da Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: 

Crás, Creas, Bolsa Família, Programas:, Semi - Integral, e para o 

Programa PDDE. Contados a partir de sua assinatura, conforme 

edital do Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

mailto:pmscpe@hotmail.com
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PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC Preços: Os preços 

estão registrados nos termos das proposta vencedoras do 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC Conforme 

abaixo.Empresa Contratada: CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

ESCOLAR E LIVRARIA LTDA,C.N.P.J. (MF) sob o nº 

13.879.231/0001-69, Pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na rua madre silva, lote 46, Juaville, bairro: novo 

encontro,CEP: 48904-439 na cidade de Juazeiro/BA, neste ato 

representada pela sócia proprietária a Sra. Iraneide Ribeiro 

Ferreira, brasileira,empresaria, divorciada, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 08841437-08 -SSP/BA, e inscrito(a) no 

CPF sob o nº970.554.925-72, residente e domiciliada na rua 

Antonio Pedro, n° 525, centro, na cidade de 

Juazeiro/BA,vencedora nos 

itens/lotes(01,08,11,12,49,60,62,66,68,80,81,83,84,86,88,89,9

5,97,99,101 e 102) do anexo edital do certame, totalizando o 

valor global R$ 86.716,00 (Oitenta e seis mil e setecentos e 

dezesseis reais),data de assinatura 30 de maio de 2025. 

Adegildo Guimarães Soares- Prefeito Municipal, Ana Célia da 

Silva Gomes- Sec. de administração e finanças, Cícera 

Leoneide dos Santos Cândidos Silva- fundo municipal de 

assistência social, Ryvalda Rodrigues Mâcedo- fundo 

Municipal de Saúde,Daiane da Silva Tavares- fundo municipal 

de educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2025- PMSC/FMS/FMAS 

 

Pregão eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC: Contratante: 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE. Contratada: empresa 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA 

LTDA,C.N.P.J. (MF) sob o nº 13.879.231/0001-69, Pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na rua madre silva, lote 

46, Juaville, bairro: novo encontro,CEP: 48904-439 na cidade de 

Juazeiro/BA, neste ato representada pela sócia proprietária a 

Sra. Iraneide Ribeiro Ferreira, brasileira,empresaria, divorciada, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 08841437-08 -SSP/BA, 

e inscrito(a) no CPF sob o nº970.554.925-72, residente e 

domiciliada na rua Antonio Pedro, n° 525, centro, na cidade de 

Juazeiro/BA, Vencedora nos itens/lotes 

(01,08,11,12,49,60,62,66,68,80,81,83,84,86,88,89,95,97,99,10

1 e 102) OBJETO: Eventual fornecimento de materiais de 

expediente e matérias didáticos escolar, destinado as diversas 

Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para suprir a 

necessidade da rede municipal do ensino fundamental, ensino 

infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas 

públicas municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: 

Serviços Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no 

âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, 

Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, Programas:, Semi 

- Integral, e para o Programa PDDE. conforme edital do Pregão 

eletrônico/SRP nº 014/2025- PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e 

Processo Administrativo nº027/2025- 

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC.Valor Global Contratado R$ 

86.716,00 (Oitenta e seis mil e setecentos e dezesseis reais) 

 

Santa Cruz, 02 de junho de 2025. 

Ana Célia da Silva Gomes- Sec. Municipal de administração e 

finanças 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º029/2025/PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

objeto: Eventual fornecimento de materiais de expediente e 

matérias didáticos escolar, destinado as diversas Secretarias 

Públicas e Fundos Municipais, e para suprir a necessidade da 

rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 

municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do 

Sistema Único da Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: 

Crás, Creas, Bolsa Família, Programas:, Semi - Integral, e para o 

Programa PDDE. Contados a partir de sua assinatura, conforme 

edital do Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC Preços: Os preços 

estão registrados nos termos das proposta vencedoras do 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC Conforme 

abaixo.Empresa Contratada: MSI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA,CNPJ sob o nº42.448.644/0001-97, Pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na rua professor machado tolosa, 

n°267, bairro:alto da Mooca. São Paulo, Brasil, CEP: 03171-030, 

neste ato representada pelo sócio administrador o Sr. Leandro 

de Souza Franco, brasileiro, casado, sócio administrador, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 28.157.748-1 SSP/SP, 

e inscrito(a) no CPF sob o nº271.203.068-04, residente e 

domiciliada na rua da Mooca, n° 4718,vencedora no item/lote 

(98), do anexo edital do certame, totalizando o valor global R$ 

1.700,00 (mil e setecentos reais),data de assinatura 30 de maio 

de 2025. 

Adegildo Guimarães Soares- Prefeito Municipal, Ana Célia da 

Silva Gomes- Sec. de administração e finanças, Cícera 

Leoneide dos Santos Cândidos Silva- fundo municipal de 

assistência social, Ryvalda Rodrigues Mâcedo- fundo 

Municipal de Saúde,Daiane da Silva Tavares- fundo municipal 

de educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2025- PMSC/FMS/FMAS 

 

Pregão eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC: Contratante: 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE. Contratada: empresa: MSI 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,CNPJ sob o nº42.448.644/0001-

97, Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua 

professor machado tolosa, n°267, bairro:alto da Mooca. São 

Paulo, Brasil, CEP: 03171-030, neste ato representada pelo 

sócio administrador o Sr. Leandro de Souza Franco, brasileiro, 

casado, sócio administrador, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 28.157.748-1 SSP/SP, e inscrito(a) no CPF sob o 

nº271.203.068-04, residente e domiciliada na rua da Mooca, n° 

4718, Vencedora no item/lote (98) OBJETO: Eventual 

fornecimento de materiais de expediente e matérias didáticos 

escolar, destinado as diversas Secretarias Públicas e Fundos 

Municipais, e para suprir a necessidade da rede municipal do 

ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, 

para atendimentos as escolas públicas municipais, Sede da 

Prefeitura, e para os Programas: Serviços Convivência e 

Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único 

da Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, 

Bolsa Família, Programas:, Semi - Integral, e para o Programa 

PDDE. conforme edital do Pregão eletrônico/SRP nº 014/2025- 

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025- PMSC/FMS/FMAS/SEDUC.Valor Global 

Contratado R$ R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) 

 

Santa Cruz, 02 de junho de 2025. 

Ana Célia da Silva Gomes- Sec. Municipal de administração e 

finanças 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º030/2025/PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

objeto: Eventual fornecimento de materiais de expediente e 

matérias didáticos escolar, destinado as diversas Secretarias 

Públicas e Fundos Municipais, e para suprir a necessidade da 

mailto:pmscpe@hotmail.com


D A I A N E  D A  S I L V A  T A V A R E S  
S e c r e t á r i a  d e  E d u c a ç ã o  

A N A  C É L I A  D A  S I L V A  G O M E S  
S e c r e t á r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  F i n a n ç a s  

F R A N C I S C O  T A V A R E S  P E R E I R A  
S e c r e t á r i o  d e  O b r a s  e  S e r v i ç o s  U r b a n o s  

E L I A N E  M A R I A  D A  S I L V A  S O A R E S  
S e c r e t á r i a  d e  G o v e r n o  

R Y V A L D A  R O D R I G U E S  M A C E D O  
S e c r e t á r i a  d e  S a ú d e  

F A B R Í C I O  M A R Q U E S  G U I M A R Ã E S  
S e c r e t á r i o  d e  A g r i c u l t u r a  e  M e i o  A m b i e n t e  

A N T O N I O  J O S É  B A R R O S  C E L E S T I N O  
S e c r e t á r i o  d e  C u l t u r a ,  E s p o r t e s  e  J u v e n t u d e  

C Í C E R A  L E O N E I D E  D O S  S A N T O S  C A N D I D O  S I L V A  
S e c r e t á r i a  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CNPJ nº 24.301.475/0001-86  
Av. 03 de Maio, nº 276. Centro  

CEP 56.215-000 
Tel.: (87) 3874-8186 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 
 
ADEGILDO GUIMARAES SOARES 
                      Prefeito 
 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

              Vice-Prefeito 

  
 

e-DOM – Diário Oficial Eletrônico 

Município de Santa Cruz - PE 
Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 07 de março de 2017. 

 

 

  Versão assinada digitalmente, conforme Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
AGOSTO de 2001. 

 

 

Edição de nº 2.339 - Ano 2025 –Segunda-feira, 02 de junho de 2025. 

7 

rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, 

pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 

municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do 

Sistema Único da Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: 

Crás, Creas, Bolsa Família, Programas:, Semi - Integral, e para o 

Programa PDDE. Contados a partir de sua assinatura, conforme 

edital do Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC Preços: Os preços 

estão registrados nos termos das proposta vencedoras do 

Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo Administrativo 

nº027/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC Conforme 

abaixo.Empresa Contratada: ELLOELLA DISTRIBUIDORA 

LTDA,CNPJ sob o nº53.571.459/0001-01, Pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rod BR 423,S/N, lot planalto do 

quilombo, quadra 06 lote R, bairro: dom Thiago postma, na 

cidade de Garanhuns/PE, CEP:55293-000, neste ato 

representada pela representante legal a Sra Leticia Rabêlo 

Ferreira, brasileira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

40072029 SDS/AL, e inscrito(a) no CPF sob o nº 136.619.234-

63, residente e domiciliada na Av. Dr. José Sampaio Luz, n° 267, 

apt. 0104, Edif. Houston, ponta verde, CEP: 57.035-260, 

vencedora nos 

itens/lotes(02,03,06,07,09,10,34,43,56,70,72,77,78,85,94,96,1

03 e 104) do anexo edital do certame, totalizando o valor global 

R$ 31.202,00 (Trinta e um mil e duzentos e dois reais),data de 

assinatura 30 de maio de 2025. 

Adegildo Guimarães Soares- Prefeito Municipal, Ana Célia da 

Silva Gomes- Sec. de administração e finanças, Cícera 

Leoneide dos Santos Cândidos Silva- fundo municipal de 

assistência social, Ryvalda Rodrigues Mâcedo- fundo 

Municipal de Saúde,Daiane da Silva Tavares- fundo municipal 

de educação 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2025- PMSC/FMS/FMAS 

 

Pregão eletrônico/SRP nº 01/2025-PMSC/FMS/FMAS/SEDUC 

e Processo Administrativo nº027/2025-

PMSC/FMS/FMAS/SEDUC: Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ - PE. Contratada: empresa ELLOELLA DISTRIBUIDORA 

LTDA,CNPJ sob o nº53.571.459/0001-01, Pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rod BR 423,S/N, lot planalto do 

quilombo, quadra 06 lote R, bairro: dom Thiago postma, na 

cidade de Garanhuns/PE, CEP:55293-000, neste ato 

representada pela representante legal a Sra Leticia Rabêlo 

Ferreira, brasileira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

40072029 SDS/AL, e inscrito(a) no CPF sob o nº 136.619.234-

63, residente e domiciliada na Av. Dr. José Sampaio Luz, n° 267, 

apt. 0104, Edif. Houston, ponta verde, CEP: 57.035-260, 

Vencedora nos itens/lotes 

(02,03,06,07,09,10,34,43,56,70,72,77,78,85,94,96,103 e 104) 

OBJETO: Eventual fornecimento de materiais de expediente e 

matérias didáticos escolar, destinado as diversas Secretarias 

Públicas e Fundos Municipais, e para suprir a necessidade da 

rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, 

pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 

municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do 

Sistema Único da Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: 

Crás, Creas, Bolsa Família, Programas: Semi - Integral, e para o 

Programa PDDE. conforme edital do Pregão eletrônico/SRP nº 

014/2025- PMSC/FMS/FMAS/SEDUC e Processo 

Administrativo nº027/2025- PMSC/FMS/FMAS/SEDUC.Valor 

Global Contratado R$ 31.202,00 (Trinta e um mil e duzentos e 

dois reais) 

 

Santa Cruz, 02 de junho de 2025. 

Ana Célia da Silva Gomes- Sec. Municipal de administração e 

finanças 

 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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EXTRATO VI-TERMO ADITIVO (ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE) 

AO CONTRATO N°025/2022 - PMSC. 

 

Pregão Eletrônico nº006/2022-PMSC e Processo 

Administrativo nº009/2022-PMSC. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ/PE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario 

Soares, S/N, Centro, Santa Cruz/PE, neste ato representada 

pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no 

CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade 

de Santa Cruz/PE, CEP: 56.215.000; CONTRATADA: 

MAGNALVAN DE SOUZA COSTA 11174961473 -MEI-(NALVAN 

TRANSPORTES),com sede/endereço no Sítio Queimada, nº 265, 

bairro Zona Rural, na cidade de Santa Cruz, Estado PE, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.571.406/0001-80, neste ato representada 

pelo proprietário o Sr. Magnalvan de Souza Costa, inscrito(a) no 

CPF/MF sob o nº 111.749.614-73, residente e domiciliado no 

Município de Santa Cruz/PE. 

OBJETO:Contratação de Microempreendedores Individuais 

(MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

para a prestação do serviço de Transporte Escolar (veiculo com 

motorista) dos estudantes da rede pública de ensino do 

Município de Santa Cruz, durante 200(duzentos) dias letivos. 

ROTA-23: INICIO, ÁS 11h30min SÍTIO BAIXIO, SÍTIO SERROTE, 

SÍTIO MINADOR CHEGANDO ÁS 12h45min, NA ESCOLA 

MUNICIPAL HONORATO DE SOUZA MENDES, LOCALIZADA NO 

POVOADO DE VARZINHA, RETORNANDO ÁS 5h30min, APÓS O 

TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 

RIACHO DO ANGICO E VISE VERSA; 

ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE: 

O presente termo aditivo ocorre em face da necessidade da 

otimização das rotas, modificando o roteiro inicialmente 

contratado na rota objeto da Cláusula Segunda do Contrato de 

nº 025/2022, que serão cumpridos obedecendo a otimização 

da rota, que integra este aditivo, no que concerne o acréscimo 

de quantidades de quilômetro rodados para melhor 

atendimento ao objeto licitado, o acréscimo de quantidade, 

está devidamente amparado pelo (Artigo 65, inciso I, letra "a", 

"b", combinado com § 1º da Lei Federal nº 8.666/93), que visa 

um melhor atendimento ao objeto licitando, propocionando 

uma melhoria do trajeto para os alunos, e autorizada pela 

comunicação interna da secretaria demandante em anexo, o 

que segundo relatado, é bastante viável pelo o objeto do 

presente instrumento. Foram acréscido aproximadamente 

9,53% (nove virgula cinquenta e três por cento), ao 

quantitativo do KM inicialmente contratado, a quantidade de 

KM inicial que era 60,020 (sessenta quilômetros e vinte 

metros), e com o aumento passa a ser de agora por diante 

65,740 (sessenta e cinco quilômetros e setecentos e quarenta 

metros), o acréscimo justifica-se em razão da otimização, 

melhoramento, ajuste do roteiro inicialmente contratado, 

sendo imprescindíveis a prestação dos referidos serviços para 

continuidade da manutenção do Programa de Transporte 

Escolar-PNATE, para um melhor atendimento ao objeto licitado 

e dar continuidade ao projeto de transporte escolar, 

permanecem alterada a Cláusula Segunda do objeto do 

contrato original, a contar a partir da data de assinatura do 

presente termo aditivo, conforme o roteiro especificado na 

rota - 23 do contrato original e do termo aditivo supra 

qualificado, parte integrante deste termo aditivo, como se 

transcrito fossem. 

SANTA CRUZ – PE, 01 DE MAIO DE 2025. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
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